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Terceira Alteração e Rerratificação  do Ato Constitutivo de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada – Eireli 

 

MB COMERCIAL ELETRO ELETRÔNICO EIRELI 
CNPJ: 03.182.153/0001-95 

 
 
 

EDNO BARBOSA DE SOUSA,  brasileiro, separado judicialmente, advogado, natural de 
Goiânia-GO,  nascido aos 17 de maio de 1971, filho de Edson Paulino de Sousa e Maria 
Barbosa de Sousa, portador da carteira profissional OAB nº 25839/GO emitida em 29 de 
setembro de 2008 e do CPF nº 549.207.951-49, residente e domiciliado à Rua Madri - 12 
s/nº. Qd 08 - Lt 07 - Condomínio Jardins Madri em Goiânia, GO – CEP: 74369-104.  
 
Titular da empresa MB COMERCIAL ELETRO ELETRÔNICO EIRELI, cujo ato 
constitutivo arquivado na JUCEG sob o NIRE nº 52600126512 em sessão de 25/05/1.999 
e CNPJ nº. 03.182.153/0001-95, com sede à Avenida Castelo Branco nº. 1.357, Quadra 
22, Lote 56, Setor Coimbra, Cep 74530-010, Goiânia-GO, consoante a faculdade prevista 
na Instrução Normativa 117, Capitulo 3.2.14 da Lei 12.441/2011, resolve nos termos 
seguintes Rerratificar o seu ato constitutivo conforme as cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula Primeira -   Rerratificação do Porte da Em presa  
 
Fica rerratificada a cláusula décima segunda da consolidação contratual na Segunda 
alteração arquivada na JUCEG no dia 26/10/2020 sob nº. 20201437139 onde se Lê: 
 

A empresa MB COMERCIAL ELETRO ELETRÔNICO EIRELI, declara, sob 
as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

 
Passa a Ler: 
 

A cláusula décima segunda da consolidação do ato constitutivo onde fala do Porte da 
empresa fica excluída visto que a empresa não se enquadra nas condições de 
microempresa.  
 

         As demais cláusulas do ato constitutivo primitivo não alteradas por este 
instrumento particular, permanecem inalteradas, a titular resolve, consolidar o ato 
constitutivo conforme as cláusulas e condições seguintes: 
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Consolidação do Ato constitutivo 
 

       MB COMERCIAL ELETRO ELETRÔNICO EIRELI  

 
Cláusula Primeira  - Nome Empresarial e Nome Fantas ia  
 
               A empresa gira sob o nome empresarial: MB COMERCIAL ELETRO 
ELETRÔNICO EIRELI , com o seu nome fantasia NOBREAKCIA . 
 
Cláusula Segunda - Do Endereço  
 
A empresa tem sede na Avenida Castelo Branco nº. 1.357, Quadra 22, Lote 56, Setor 
Coimbra, Cep 74530-010, Goiânia-GO . 
 
Cláusula Terceira -  Da Filial da Empresa  
 

 A empresa possui filial com sede na Rua 255, nº. 359, Quadra 38, Lote 56-
A, Setor Coimbra, Cep 74533-150, Goiânia-GO, registrada sob o NIRE 52900709556 e 
CNPJ nº. 03.182.153/0002-76, que explora a atividade de deposito fechado  para a 
execução das atividades da empresa relacionadas na cláusula terceira. 

 
Cláusula Quarta – Do Objetivo da Empresa 
 
  O objeto empresarial é: Comércio, distribuição, consignação, representação, 
montagem, produtos eletro eletrônicos, importação e exportação, locação de nobreak’s, 
consultoria, projetos, execuções, instalações redes de informática e elétricas, assistência 
técnica (nobreak), análise de energia, análise termográfica, projetos técnicos, software, 
programas de informática, instalação e manutenção elétrica em edificações; consultoria 
técnica e administração de construção civis e elétricas de edificações residência, 
comerciais, industriais  e de serviços, serviços e projetos de engenharia, instalação e 
manutenção de grupo gerador de energia filtro ativo de harmônica chave estática, cabine 
de média tensão, sistema de ar condicionado, software de monitoramento online 24 h, 
sistema de CFVT,  datacenter em contêiner sala seguro de TI, comércio e manutenção e 
instalação de sistema energia solar (fotovoltaica). 
 
Cláusula Quinta - Do Prazo de Duração e Inicio das Atividades 
 

O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado, tendo iniciado 
suas atividades em 25 de maio de 1999. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: A empresa poderá abrir filiais, escritórios ou sucursais, onde 
melhor prouver dentro do Território Nacional. 

 
Cláusula Sexta - Do Capital da Empresa  
 
O capital da empresa é 300.000,00 (trezentos mil reais) já totalmente integralizados em 
moeda corrente do país como segue: 

 
TITULAR % VALOR R$ 

EDNO BARBOSA DE SOUSA 100 300.000,00 
TOTAL  100 300.000,00 

 
 
Cláusula Sétima - Da Responsabilidade do Empresário   
 

A responsabilidade do empresário restringe-se ao montante do capital, e 
responde solidariamente pela integralização do mesmo. 

 
Cláusula Oitava  - Da Administração 
  

A administração da empresa será exercida pela administradora nomeada 
pelo titular da empresa a Sra. NUVEA GARCIA FIDELIS,  brasileira, casada pelo regime 
de comunhão parcial de bens, empresaria, nascida aos 26 de novembro de 1975, filha de 
Glaiston Garcia e de Ana Fideles Garcia, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
3189517 expedida pela SSP/GO e do CPF nº. 766.378.671-87, residente e domiciliada na 
Avenida Madri 28, s/nº. Quadra 22, Lote 34, Jardins Madri, Goiânia-GO, Cep 74369-060, 
que exercerá a função de administradora, assinando ISOLADAMENTE , porém única e 
exclusivamente em negócios que se refiram aos interesses da empresa, ficando vedado 
em fianças, avais, abonos, quer em favor dele, administrador, quer em favor de terceiros, 
a qual não poderá usar a denominação empresarial para negócios estranhos aos 
objetivos empresariais  da mesma 

 
Parágrafo Único  – O titular poderá nomear procuradores para a 

administração da empresa a qualquer momento, devendo o instrumento de procuração 
especificar detalhadamente os atos que serão praticados, os administradores ficarão 
autorizados a usarem o nome empresarial, vedado, no entanto, o uso em atividades 
estranhas ao interesse da empresa ou assumir quaisquer obrigações a que título. 

 
Cláusula Nona - Remuneração e Retirada Pró-Labore 
 

Ao titular da empresa é creditado mensalmente uma importância a titulo de 
pró-labore, a ser livremente estabelecido por ele, na forma da lei, observando a legislação 
do imposto de renda vigente. 
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PARÁGRAFO ÚNICO -  Ao encarregado da administração será creditado 

mensalmente uma importância a titulo de pró-labore, a ser estabelecido pelo titular da 
empresa. 

  
Cláusula Décima - Do Falecimento e Interdição 
 

A empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI) não se 
dissolverá pela interdição ou falecimento do titular, incapacidade ou vontade unilateral 
dele. Em caso de interdição poderá ser admitido um novo administrador e no caso de 
falecimento ou incapacidade, a empresa continuara com os herdeiros, os quais, até a 
partilha serão representados pelo inventariante, podendo os respectivos herdeiros 
continuar a fazer parte da empresa. Para a apuração dos haveres o inconveniente, 
levantar-se-á balanço geral no prazo de 90 (noventa) dias. 

 
Cláusula Décima Primeira - Do balanço, Lucros e Per das 
 

Os resultados serão apurados em balanço a ser realizado todo dia 31 (trinta e um) 
de dezembro, sendo que os lucros ou as perdas, suportado pelo titular, na forma da lei. 

 
Cláusula Décima Segunda - Questões Oriundas, Casos Omissos e Foro: 
 

As questões oriundas deste Ato e os casos omissos, porventura existentes, 
será resolvido de acordo com a legislação pertinente, em vigor na época, elegendo-se, o 
foro da comarca de Goiânia – GO, renunciando o titular administrador por qualquer outro 
foro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cláusula Décima Terceira - Declaração de Desimpedim ento 
 

A Administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de 
exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 
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Cláusula Décima Quarta - Declaração do Titular 
 

O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa da 
modalidade EIRELI. 

 
E assim, assina o presente Instrumento Particular de Alteração de Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI. 

Goiânia - GO, 27 de outubro de 2020. 

 

_______________________________________________ 
EDNO BARBOSA DE SOUSA 
 CPF 549.207.951-49 
            Titular 

 
________________________________________________ 

    NUVEA GARCIA FIDELIS 
                                Administradora nomeada pelo titular da empresa  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MB COMERCIAL ELETRO ELETRÔNICO EIRELI consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

54920795149

76637867187
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

EDNO BARBOSA DE SOUSA

NUVEA GARCIA FIDELIS

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/10/2020 11:53 SOB Nº 20201641062. 
PROTOCOLO: 201641062 DE 28/10/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005212766. CNPJ DA SEDE: 03182153000195. 
NIRE: 52600126512. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/10/2020. 
MB COMERCIAL ELETRO ELETRÔNICO EIRELI

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br
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